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Conclusões vagas e abstratas, como a possibilidade de
fuga, sem vínculo com situação fática concreta, efetiva-
mente existente, constituem simples suposição a respeito do
que o acusado poderá vir a fazer, caso permaneça solto,
motivo pelo qual não podem fundamentar a medida constri-
tiva. Precedentes do STF e do STJ. (STJ, HC 63065/SP,
Relator: Ministro Gilson Dipp (1111), Órgão Julgador: T5 -
Quinta Turma, data do julgamento: 07.11.2006, data da
publicação/fonte: DJ de 18.12.2006, p. 441).

Como se não bastasse, a manutenção da prisão preventiva,
quando fixado o regime inicial semi-aberto para o início do
cumprimento da pena aplicada, negando ao réu o direito de
recorrer em liberdade, constitui constrangimento ilegal,
porque agrava indevidamente a sua situação, no caso de
optar pela interposição do recurso de apelação, além de re-
velar, inclusive, um contra-senso, dada a natureza da pena
aplicada, sua quantidade e o tempo de duração do encar-
ceramento absoluto durante a instrução processual (STJ, HC
63605/SP, Relator Arnaldo Esteves Lima, DJ de 12.03.2007,
p. 282). 

Ademais, as condições pessoais favoráveis ao
paciente - primariedade, bons antecedentes e ocupação
lícita - foram reconhecidas pelo próprio Juiz singular ao
proferir a sentença condenatória (f. 13/17). 

Por fim, não merecem guarida os pedidos de
decote da majorante prevista no art. 157, § 2º, II, do CP
e de modificação do regime inicial semi-aberto para o
aberto, pois, além de se confundirem com o próprio
mérito da ação penal, necessitam de análise crítica, pro-
funda e valorada de provas, incompatível de ser realiza-
da nos estreitos limites de cognição do writ. Ademais, tais
pedidos serão devidamente apreciados no recurso de
apelação já interposto. 

Ante o exposto, acolho o lúcido parecer da douta
Procuradoria-Geral de Justiça para conceder parcial-
mente a ordem impetrada, a fim de permitir ao paciente
que aguarde o julgamento do recurso de apelação em
liberdade, ratificando a liminar. 

Registro, novamente, que o paciente assumirá,
desde logo, o compromisso de comparecer a todos os
atos processuais para os quais for intimado, bem como
o de não mudar de residência sem prévia permissão do
douto Juiz singular ou ausentar-se por mais de 8 (oito)
dias de sua residência sem comunicar àquela autoridade
o lugar onde será encontrado, sob pena de novo decre-
to preventivo. 

Sem custas. 
Votaram de acordo com o Relator os Desembarga-

dores Fernando Starling e Edelberto Santiago. 
Súmula - À UNANIMIDADE, CONCEDERAM A

ORDEM, EM PARTE. 

. . .

Crime contra a administração da justiça -
Sonegação de objeto de valor probatório -

Retenção de autos -  Habeas corpus -
Trancamento de ação penal - Ausência de 
intimação prévia - Devolução espontânea -

Elemento subjetivo do tipo - Dolo - Atipicidade - 
Concessão da ordem

Ementa: Habeas corpus. Retenção de autos por advogado
(CP, art. 356). Pretensão de trancamento de ação penal.
Dolo não caracterizado. Falta de prévia intimação. Mera
conduta negligente. Atipicidade. Ordem concedida. 

- O tipo inscrito no art. 356 do Código Penal consuma-
se com a recusa do agente em restituir os autos, depois
de intimado a devolvê-los na forma prevista na legis-
lação processual. Patente, assim, a necessidade de que
haja a vontade consciente de deixar de restituir os autos,
e que o elemento subjetivo do tipo é o dolo e que não se
pune a forma culposa. 

- Colhendo-se das informações que a devolução dos
autos se deu espontaneamente, independentemente de
qualquer providência judicial, houve, no máximo, con-
duta negligente, consubstanciada em atraso ou retarda-
mento na devolução do feito em cartório, o que, porém,
não constitui crime. 

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS NN°°  11..00000000..0088..446688666655-88//000000  -
CCoommaarrccaa  ddee  PPaarráá  ddee  MMiinnaass  -  PPaacciieennttee::  VV..BB..FF..  -  AAuuttoorrii-
ddaaddee  ccooaattoorraa::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  11ªª  VVaarraa  CCrriimmiinnaall  ee  ddaa
IInnffâânncciiaa  ee  JJuuvveennttuuddee  ddaa  CCoommaarrccaa  ddee  PPaarráá  ddee  MMiinnaass  -
RReellaattoorraa::  DDeess..ªª  MMAARRIIAA  CCEELLEESSTTEE  PPOORRTTOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM CONCEDER
A ORDEM. 

Belo Horizonte, 25 de março de 2008. - Maria
Celeste Porto - Relatora. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES.ª MARIA CELESTE PORTO - Trata-se de
habeas corpus impetrado pela advogada V.B.F., em seu
favor, objetivando o trancamento de ação penal em que
se acha denunciada de suposta prática de infração ao
art. 356 do Código Penal. 

Aduz atipicidade do fato que lhe está sendo
imputado, consistente na falta de devolução de autos de
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ação penal que se achavam em seu poder, na qualidade
de advogada. 

Aduz haver devolvido espontaneamente o processo. 
Sustenta, por isso, não estar caracterizada a práti-

ca de delito do art. 356, que, pelo Ministério Público, lhe
está sendo irrogada na peça acusatória. 

Narra que houve a instauração de procedimento
policial, requisitada pelo Dr. Promotor de Justiça da Co-
marca, a quem aponta como autoridade coatora. 

Pleiteia a concessão de ordem para o trancamento
da ação penal. 

Não houve pedido de liminar. 
As informações prestadas pelo MM. Juiz de Direito

se acham às f. 34/35, sob esclarecimento de que os
autos aguardam a realização de audiência para oferta
pelo Ministério Público de proposta de suspensão condi-
cional do processo à acusada. 

Juntou cópia da denúncia, de onde se colhe que a
paciente deixara de restituir, no prazo legal, os autos de
processo criminal que havia retirado da Secretaria do
Juízo, para alegações finais, em 02.10.2002, na quali-
dade de advogada do réu E.G.O., vindo a devolvê-los
em 19.12.2006. 

Acrescenta que a devolução ocorreu em 19.12.
2006, ao que se seguiu a prolação de sentença conde-
natória, objeto de recurso da defesa, encaminhado a
esta Corte. 

Ressaltou o Magistrado informante não ter havido
intimação da impetrante para a devolução do feito. 

Manifestou-se a douta Procuradoria de Justiça pela
denegação da ordem (f. 42/43). 

É o relatório resumido e no que interessa. 
A inicial do writ aponta como autoridade coatora o

Ministério Público. 
Todavia, foram as informações prestadas pelo MM.

Juiz da Comarca, evidenciando-se que a denúncia foi
recebida e, pois, submetida ao crivo judicial, o que torna
desnecessária a requisição de informações ao Parquet. 

A autoridade impetrada faz referência em suas
informações ao HC 1.0000.07.455054-5/000 anterior-
mente impetrado e denegado à paciente, no qual teria
visado ao trancamento da ação penal. 

Laborou o Magistrado em erro nesse ponto de seus
informes. 

No writ anterior, objetivara a paciente, sim, o tran-
camento do inquérito policial instaurado. 

Nas informações prestadas pela Magistrada então
em exercício na comarca (f.18) e conforme está registra-
do na parte expositiva do acórdão relativo ao julgamen-
to do habeas anterior, a MM. Juíza destacou a circuns-
tância de ter havido a restituição espontânea dos autos
pela paciente. Isto é, sem que houvesse recebido inti-
mação para fazê-lo. 

Ressaltou, ademais, que, nos autos devolvidos,
prolatara sentença condenatória em fase de recurso
neste Tribunal. 

Sempre nos posicionamos no sentido de que o
trancamento de ação penal é medida excepcionalíssima,
admissível apenas quando se verificar, de início, a não-
participação do indiciado no evento dito delituoso, ou
for evidente a atipicidade da conduta. 

No caso em mesa, constata-se, às claras, a atipici-
dade da conduta da paciente. 

Isso porque o tipo inscrito no art. 356 do Código
Penal se consuma com a recusa do agente em restituir os
autos, depois de intimado a devolvê-los na forma pre-
vista na legislação processual. 

Para tipificação da conduta descrita no art. 356 do
Código Penal, imperiosa a demonstração da vontade
consciente de deixar o agente de restituir os autos, visto
que o elemento subjetivo do tipo é o dolo, que não se
pune a forma culposa. 

No caso, porque o Magistrado da comarca asse-
vera a ausência de intimação à impetrante para a
devolução do processo, segundo constatou nos autos
suplementares, nos arquivos e livros do cartório (f.18),
considero atípica a conduta da investigada, já que o
núcleo do tipo do art. 356, em que o Parquet enquadra
a conduta da paciente/acusada, está constituído pelo
ato de inutilizar no todo ou em parte, ou deixar de resti-
tuir autos, documento ou objeto de valor probatório,
recebidos na qualidade de advogado ou procurador. 

A respeito, ensina Guilherme de Souza Nucci, in
Código Penal comentado. 7. ed. Ed.  Revista dos Tribu-
nais, 2007, p. 1117, comentando o art. 356/CPP: 

Intimação para a devolução é imprescindível para a confi-
guração do tipo penal, pois, do contrário, pode-se estar
punindo alguém por mera negligência, e o crime é doloso,
não culposo.

Registrei em meu voto do writ anterior que, a
propósito, tratando-se do dito preceito penal, Nelson
Hungria, acerca da necessidade, para a configuração do
delito, da existência do dolo genérico, ou seja, a vontade
consciente e deliberada de, recebendo os autos na qua-
lidade de advogado, deixar de restituí-los, leciona: 

O crime só é punível a título de dolo (genérico). A negligên-
cia, por mais crassa, determinante do perdimento ou não-
restituição dos autos, documento ou objeto probatório
poderá ser contrária à ética profissional, mas não constituirá
crime (Comentários ao Código Penal.  Ed. Revista Forense,
1958, v. 9, p. 523/524). 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça
assentou: 

Penal. Habeas corpus. Recurso ordinário. Crime de retenção
de autos (CP, art. 356). Dolo genérico. Prévia intimação.
Pretensão de trancamento do inquérito. - O crime de
retenção de autos, previsto no art. 356 do Código Penal,
cuja objetividade jurídica é a tutela da administração da
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justiça, exige, para sua caracterização, a vontade deliberada
e consciente de sonegar ou inutilizar autos, documentos ou
objetos de valor probante, sendo descabida a incriminação
de mera conduta negligente, consubstanciada em atraso ou
retardamento na devolução dos autos em cartório. Recurso
provido. Habeas corpus concedido (STJ - RHC nº 4794/RS -
Ministro Vicente Leal - 6ª Turma - Julgado em 24.10.1995 -
Publicado no DJ de 18.12.1995 - p. 44624 - RCJ 71/181 -
REVJUR 225/104). 

O crime definido no art. 356 do CP, cuja objetividade jurídi-
ca é a tutela da administração da justiça, exige para a sua
caracterização o dolo genérico, que consiste na vontade
consciente dirigida à inutilização ou sonegação de qualquer
das coisas que constituem objeto material da ação. A culpa,
mesmo grave, não basta (RT 517/326). 

No mesmo rumo decidiu este Tribunal na Apelação
nº 1.0000.00.581425-4/001 - Relator Des. Sérgio Braga: 

Apelação criminal. CP, art. 356. Sonegação de papel ou
objeto de valor probatório. Retenção dos autos. - Impossível
falar-se em materialidade do delito de retenção de autos, se
todos os requisitos objetivos e subjetivos do tipo não foram
atendidos. A falta do requisito subjetivo, qual seja dolo na
conduta do réu, descaracteriza o delito tipificado no art. 356
do CP. A simples constatação de negligência na conduta do
acusado é insuficiente para a configuração do tipo. 

Nesse tom, embora não se possa deixar de dar
importância ao alargado tempo de retenção dos autos
pela impetrante, vê-se que, por todas as circunstâncias
antes descritas, a conduta da paciente constitui falta de
cuidado com o processo, que, no máximo, caracteriza
culpa, na forma de negligência. 

Então, a culpa, mesmo grave, não basta para
enquadrar a conduta narrada na denúncia na modali-
dade delituosa tratada (art. 356 do CP), ante a falta de
preenchimento do tipo subjetivo do delito, ou seja, a má-
fé e vontade consciente de não restituir o processo, como
salientado alhures. 

Nesse panorama, a ação penal deflagrada traduz-
se em constrangimento ilegal à impetrante, pois implica
restrições, ainda que de efeito moral, à sua atividade
profissional. 

Precisamente por tudo isso, concedi a ordem para
o trancamento do inquérito na impetração anterior,
porém, ante a divergência dos eminentes Desembarga-
dores Vieira de Brito e Hélcio Valentim, fiquei vencida,
tendo sido a ordem denegada. 

Entretanto, em julgamento do HC 1.0000.08.
468361-4/000, no dia 11.3.2008, o eminente Des.
Hélcio Valentim reconsiderou sua posição, acompa-
nhado pelo Des. Adilson Lamounier, em reforço ao meu
entendimento, decidindo pelo trancamento da ação
penal inaugurada contra advogado, por motivo de
retenção de autos devolvidos após a intimação. 

Assim, reconfortada, volto a digitar as mesmas teclas:
Concedo a ordem para determinar o trancamento

da ação penal instaurada em desfavor da paciente,
V.B.F., por atipicidade de conduta. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com a Relatora os Desembar-
gadores PEDRO VERGARA e ADILSON LAMOUNIER. 

Súmula - CONCEDERAM A ORDEM. 

. . .

Quadrilha armada - Crime autônomo -
Condenação - Fixação da pena - Circunstâncias
judiciais - Maus antecedentes - Reincidência -

Bis in idem - Condenação anterior - Trânsito em
julgado - Ausência de certidão - Circunstância

agravante não caracterizada - Uso de documento
falso - Posse - Atipicidade

Ementa: Processual penal. Sentença. Ausência de justifi-
cação na fixação da pena. Base acima do mínimo.
Inocorrência. Preliminar rejeitada. Quadrilha. Crime ca-
racterizado. Autoria e materialidade demonstradas. Uso
de documento falso. Crime não tipificado. Não-utiliza-
ção, pelos réus, dos documentos que portavam. Pena.
Redução. Possibilidade. Maus antecedentes e reincidên-
cia não demonstrados através de certidão.

- O crime de quadrilha ou bando tem completa autono-
mia jurídica penal e, portanto, existência própria, não
dependendo, assim, dos delitos que seus participantes
venham a praticar.

- No crime de formação de quadrilha ou bando, pouco
importa que seus componentes não se conheçam reci-
procamente, que haja um chefe ou líder, que todos par-
ticipem de cada ação delituosa ou que cada um desem-
penhe uma tarefa específica. O que importa verdadeira-
mente é o propósito deliberado de participação ou con-
tribuição de forma estável e permanente, para o êxito
das ações do grupo.

- A simples posse de documento falso não constitui o
crime do art. 304 do CP. Para sua configuração, é pre-
ciso que o documento saia da esfera pessoal do agente,
iniciando-se uma relação qualquer com outra pessoa, de
modo a determinar efeitos jurídicos.

- Justifica-se a fixação da pena-base do delito de formação
de quadrilha acima do mínimo legal, diante dos péssimos
antecedentes do réu; de sua elevada culpabilidade; das


